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ANEXO I  
 TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço confecção de 03 armários 
para atender a demanda da Secretária Municipal de Saúde. 01 Centro de Especialidade 
e 02 UBS Irmã Francisca. 
1.2. Especificação do Serviço 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL UNIT 
ESTIMADO  

VL TOTAL 
ESTIMADO 

 
 

1 

CONFECÇÃO DE ARMÁRIO FIXO 
COM 4 PORTAS EM MDF 
BRANCO DE 15 MM DE 
ESPESSURA. MEDIDAS: 
COMPRIMENTO: 177,50 CM; 
LARGURA: 58 CM; ALTURA: 85 
CM. RODAPÉ DE PEDRA. 
DOBRADIÇAS COM 
AMORTECEDORES NAS 
PORTAS 

 
 

UND 

 
 

01 

 
 

R$ 
2.666,66 

 
 

R$ 
2.666,66 

 
 

2 

CONFECÇÃO DE ARMÁRIO COM 
RODINHAS. COM 3 PORTAS E 3 
GAVETAS EM MDF BRANCO DE 
15 MM DE ESPESSURA; 6 
RODINHAS INDUSTRIAL DE 1ª 
LINHA, CORREDIÇAS LARGAS; 
DOBRADIÇAS COM PISTÃO NAS 
PORTAS. MEDIDAS: 
COMPRIMENTO: 204 CM; 
LARGURA: 49 CM; ALTURA: 86,4 
CM. 

 
 

UND 

 
 

02 

 
 

R$ 
2.858,33 

 
 

R$ 
5.716,66 

1.3. O custo estimado global da contratação é de R$ 8.383,33 (Oito Mil e Trezentos e 
Oitenta e Três Reais e Trinta e Três Centavos) conforme custos unitários apostos na 
tabela acima. 
1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Termo de Referência.  
1.5. O documento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
2. DO PRAZO CONTRATUAL 
2.1. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da assinatura do contrato 
e permanecerá em vigor até o cumprimento integral das obrigações assumidas pelas 
partes, observadas as disposições legais pertinentes, podendo ser prorrogável na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1.  A presente contratação tem por objetivo a confecção de 03 (três) armários 
planejados para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo 01 
(um) destinado ao Centro de Especialidades e 02 (dois) destinados à UBS Irmã 
Francisca. 
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3.2. A aquisição mostra-se necessária para proporcionar melhor organização, 
armazenamento e conservação de materiais, documentos, insumos e equipamentos 
utilizados nas rotinas administrativas e assistenciais das unidades de saúde, 
contribuindo para a otimização dos espaços físicos, melhoria das condições de trabalho 
dos servidores e maior eficiência na prestação dos serviços à população. 
3.3. Os móveis deverão ser confeccionados sob medida, considerando as 
especificidades dos ambientes onde serão instalados, garantindo melhor aproveitamento 
dos espaços disponíveis, funcionalidade, durabilidade e segurança. 
3.4. Especificações dos armários: 
01 Armário Fixo 

• 04 portas;  
• Confeccionado em MDF branco com espessura de 15 mm;  
• Medidas: 177,50 cm de comprimento, 58 cm de largura e 85 cm de altura;  
• Rodapé em pedra;  
• Dobradiças com amortecedores nas portas.  

02 Armários com Rodinhas 
• 03 portas e 03 gavetas;  
• Confeccionados em MDF branco com espessura de 15 mm;  
• 06 rodinhas industriais de primeira linha;  
• Corrediças largas nas gavetas;  
• Dobradiças com pistão nas portas;  
• Medidas: 204 cm de comprimento, 49 cm de largura e 86,4 cm de altura.  

3.5. Dessa forma, a contratação é indispensável para suprir a demanda existente nas 
unidades de saúde, assegurando condições adequadas de armazenamento e 
organização dos materiais utilizados no atendimento à população e nas atividades 
administrativas da Secretaria Municipal de Saúde. 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a confecção, 
fornecimento e instalação de 03 (três) armários planejados em MDF, destinados a 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo 01 (um) para o Centro 
de Especialidades e 02 (dois) para a UBS Irmã Francisca. 
4.2. Os móveis serão confeccionados sob medida, observando as características 
técnicas e dimensionais necessárias para melhor aproveitamento dos espaços físicos 
disponíveis, garantindo funcionalidade, organização, segurança e durabilidade. A 
solução contempla o fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos, 
transporte e demais insumos necessários para a perfeita execução do objeto. 
4.3. O primeiro móvel corresponde a um armário fixo, confeccionado em MDF branco 
com espessura de 15 mm, contendo 04 (quatro) portas, medindo 177,50 cm de 
comprimento, 58 cm de largura e 85 cm de altura, com rodapé em pedra e dobradiças 
dotadas de sistema de amortecimento para maior durabilidade e melhor acabamento. 
4.4. Os outros 02 (dois) móveis serão armários com rodinhas, confeccionados em MDF 
branco com espessura de 15 mm, contendo 03 (três) portas e 03 (três) gavetas, medindo 
204 cm de comprimento, 49 cm de largura e 86,4 cm de altura. Deverão possuir 06 (seis) 
rodinhas industriais de primeira linha, corrediças largas nas gavetas e dobradiças com 
pistão nas portas, proporcionando maior mobilidade, resistência e praticidade de 
utilização. 
4.5. A contratação visa suprir a necessidade de armazenamento e organização de 
materiais, documentos, insumos e equipamentos utilizados nas atividades desenvolvidas 
pelas unidades de saúde, contribuindo para a melhoria da gestão dos espaços, a 
conservação dos materiais e a eficiência dos serviços prestados à população. 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
Ã

O
 J

O
S

É
 S

IL
V

E
S

T
R

E
 P

O
R

T
E

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

irm
in

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

F
29

-D
40

5-
01

85
-B

34
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

F
29

-D
40

5-
01

85
-B

34
B



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINÓPOLIS – CNPJ: 02.321.917/0001-13 
Av. das Américas, 589 – Centro – Firminópolis – GO | Telefone: 64. 3681-2112 

www.firminopolis.go.gov.br | compras@firminopolis.go | @prefeituradefirminopolis  
 

Página 3 de 13 

 

5.1. Sustentabilidade 
5.1.1. A contratação deverá observar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade 
ambiental, visando minimizar impactos ao meio ambiente e promover o uso racional dos 
recursos naturais. Para tanto, a empresa contratada deverá utilizar materiais de 
qualidade e durabilidade adequadas, contribuindo para a ampliação da vida útil dos 
móveis e reduzindo a necessidade de substituições frequentes. 
5.1.2. Os painéis de MDF utilizados na confecção dos armários deverão, 
preferencialmente, ser provenientes de fornecedores que adotem práticas 
ambientalmente responsáveis e estejam em conformidade com a legislação ambiental 
vigente. Os resíduos gerados durante o processo de fabricação e instalação deverão 
receber destinação ambientalmente adequada, observando as normas aplicáveis. 
5.1.3. Além disso, a solução proposta contribui para a sustentabilidade ao priorizar a 
fabricação sob medida, evitando desperdícios de materiais e proporcionando melhor 
aproveitamento dos espaços físicos das unidades de saúde. A utilização de ferragens e 
componentes de boa qualidade também favorece a durabilidade dos móveis, reduzindo 
a geração futura de resíduos e os custos com manutenção e reposição. 
5.2. Subcontratação 
5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto. 
5.3. Garantia da contratação 
5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
6.1.2. Nos termos do artigo 95 da Lei 14.133/2021, o Termo de Contrato poderá ser 
substituído pela Nota de Empenho.  
6.1.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por 
escrito através do E-mail: saúde.compras2@firminopolis.go.gov.br  sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.2. PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
6.2.1. Local da Prestação de Serviço: Os Serviços deverão ser prestados nas instalações 
da licitante, dentro dos padrões de qualidade ofertados em sua proposta de preços e em 
conformidade com o Termo de Referência.  
6.2.2. Prazo para Prestação: imediatamente após a solicitação da secretaria, mediante 
requisição, assinada por servidor responsável.  
6.2.3. Os serviços deverão ser executados e concluídos no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento 
equivalente emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
6.3. LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 
Os armários deverão ser entregues e instalados nos seguintes locais: 

• Centro de Especialidades – 01 armário fixo;  
• UBS Irmã Francisca – 02 armários com rodinhas.  

6.3.1. Os endereços completos serão informados pela Secretaria Municipal de Saúde no 
momento da emissão da Ordem de Serviço. 
6.4. Garantia do serviço 
6.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  
6.4.2. Os serviços ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.  
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6.4.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações nos termos da Lei nº 8.666, de 
1993 e da Lei 12.846, de 2013, receberá aplicação das sanções cabíveis a cada infração, 
garantida a prévia e ampla defesa. 
6.4.3. A contratada deverá garantir a qualidade dos materiais empregados e dos serviços 
executados pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo, 
responsabilizando-se pela correção de defeitos de fabricação, montagem, instalação ou 
funcionamento que venham a ser constatados durante esse período. 
7.  GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
 7.7.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.8.2. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
7.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
7.9.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7.9.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade 
da prestação dos serviços.  
8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

a) não produzir os resultados acordados,  
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou,  
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
8.1. Recebimento:  O objeto deste certame será recebido pela Comissão de 
Recebimento de Materiais e Serviços do Núcleo de Mandados Judiciais - NMJ, conforme 
disposto no inciso I, alíneas “a” e “b” e § 3º, do artigo 73, à Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações):  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
Ã

O
 J

O
S

É
 S

IL
V

E
S

T
R

E
 P

O
R

T
E

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

irm
in

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

F
29

-D
40

5-
01

85
-B

34
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

F
29

-D
40

5-
01

85
-B

34
B



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINÓPOLIS – CNPJ: 02.321.917/0001-13 
Av. das Américas, 589 – Centro – Firminópolis – GO | Telefone: 64. 3681-2112 

www.firminopolis.go.gov.br | compras@firminopolis.go | @prefeituradefirminopolis  
 

Página 6 de 13 

 

a) Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação 
escrita do contratado; b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da à Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações), no prazo de 05 (cinco) dias. 
c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou contrato; 
d) Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo as disposições 
estabelecidas neste Termo de Referência, não sendo permitido à Comissão de 
Recebimento receber os serviços fora das normas exigidas;  
e) O serviço poderá ser suspenso, no todo ou em parte, quando em desacordo com o 
presente instrumento, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo de até 
05 (cinco) dias, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;  
f) Os serviços serão supervisionados por uma comissão e/ou fiscal de contrato, que terá 
a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação 
dos serviços executados;  
g)  Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram executados 
em desacordo com este instrumento ou a proposta ou, de forma incompleta, após a 
notificação à contratada, será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso 
o prazo de pagamento até que seja sanada a situação;  
h)  Se a contratada tiver comprovadamente dificuldades para prestar o serviço 
contratado, dentro do prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente 
com antecedência de no mínimo 03 (três) dias úteis, antes de esgotado o prazo 
inicialmente previsto, apresentando justifica circunstanciada formal, que deverá ser 
encaminhada ao Secretário de Saúde que, por sua vez, decidirá a possibilidade de 
prorrogação do prazo ou determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a 
partir da efetiva notificação; 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas para contratação. 
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8.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 
8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
8.3. Prazo para o pagamento 
8.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
8.4. Forma de pagamento 
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contrato.   
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.4.6. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem 
ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 
14.133/21. 
9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. Julgamento da proposta 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Dispensa, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
9.2. Habilitação jurídica 
9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
9.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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9.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede. 
9.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.2.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
9.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
9.2.10. Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que 
deverá ser comprovado através do Alvará de Localização e Funcionamento da Prefeitura 
Municipal da sede da empresa licitante. 
9.3. Regularidade fiscal e trabalhista 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
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9.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
9.4. Qualificação Econômica – Financeira 
9.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência e concordata expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 
9.4.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação, ou de sociedade simples;  
9.4.3. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
9.4.4. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de resultados de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis na 
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante. 
9.4.5. Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da contratada, que esteja dentro do prazo de validade. 
9.4.6. As proponentes que estiverem em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial deverão apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor. 
9.5. Qualificação Técnica 
9.5.1. Apresentação de pelo menos um atestado e/ou declaração de capacidade técnica, 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho 
da licitante em contrato pertinente e compatível em características em prestação de 
serviços condizentes com o objeto desta licitação, conforme delimitado abaixo:  
a) Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em 
sua individualidade ou soma, contemple a prestação de serviço condizentes com o objeto 
desta licitação; b) O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, 
CNPJ, endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, 
função, telefone, etc.), além da descrição do objeto; 
c) Alvará de funcionamento expedido por Órgão competente; 
d) Alvará de funcionamento do Corpo de Bombeiro;  
e) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária;  
9.5.2. O atestado deve conter: razão social, CNPJ, descrição detalhada do objeto, prazo 
de execução e assinatura do responsável técnico da contratante. 
9.5.3. A comprovação da qualificação do profissional previsto neste Termo de Referência 
deverá ser feita através da apresentação de currículo (s), comprovando experiência 
mínima de 02 (DOIS) ANOS na área, acompanhado dos respectivos certificados de 
qualificação técnica.  
9.5.4. A comprovação do vínculo empregatício do profissional previsto neste Termo de 
Referência deverá ser feita mediante a apresentação de cópia da carteira de trabalho 
expedida pelo Ministério do Trabalho ou ficha de registro do empregado. Quando se 
tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será realizada mediante a 
apresentação de cópia do contrato social ou certidão da Junta Comercial, ou ato 
constitutivo da empresa devidamente atualizado.  
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9.5.5. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 
objeto;  
a). Alvará Sanitário devidamente atualizado, emitido pelo órgão competente, constando 
a atividade compatível com o objeto, da sede da CONTRATADA;  
b). Prova de que a proponente possui PPRA (Programa de Prevenção de riscos 
ambientais); 
c). Deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa, pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação.  
9.6. Da Qualificação Jurídica 
 a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; havendo consolidação do 
contrato social, apenas a última alteração devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição da última administração.  
b) No caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente 
registrados, acompanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício.  
c) Registro Comercial, no caso de empresa individual.  
d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País.  
e) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 
representante legal da empresa, se for o caso. f) Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, em se tratando de MEIs com todas as alterações 
posteriores, se houver, registradas no órgão competente, quando exigido, no qual conste 
que atividade pleiteada no credenciamento está expressamente prevista em seu objeto 
social. 
10. HABILITAÇAO  
10.1 As exigências sobre habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeira, serão as disciplinadas no Edital de Licitação.  
10.2. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar: 
10.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de atestado de 
capacidade técnica em condições compatíveis em características, quantidades e prazos, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que ateste o bom e regular 
fornecimento similar ao objeto do Edital e seus anexos.  
10.2.1.1. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de 
qualificação técnica, considera (m) -se compatível (eis) o (s) documento (s) que 
expressamente certifique (m) que o licitante já forneceu pelo menos 10% das 
quantidades e prazos descritos na proposta de preços apresentada nesta licitação.  
10.2.1.2. O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para 
comprovar que já forneceu objeto similar ao da licitação.  
10.2.1.3. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) documento(s) deverá(ão) ser 
assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para 
pessoa jurídica de direito privado, o(s) documento(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo 
representante legal.  
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral. 
12. A CONTRATAÇÃO SERÁ ATENDIDA PELA SEGUINTE DOTAÇÃO 
12.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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12.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência 
correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
12.3. Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitida Declaração do 
Ordenador da Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com 
a Lei de Responsabilidade Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, acompanhada da Nota de Empenho expedida pelo setor contábil da 
SMS. 
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1. A prestação dos serviços deverá obedecer, rigorosamente, as especificações deste 
memorial descritivo e as demais instruções contidas no Termo de Referência.  
13.2. Ressarcir eventuais solicitações voltadas ao saneamento das irregularidades 
verificadas durante a vigência do contrato.  
13.3. Observar rigorosamente as normas legais que regulamentam a prestação dos 
serviços e a aquisição dos produtos, em especial, o Código de Defesa ao Consumidor - 
CDC, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões a que 
der causa.  
13.4.  Fornece os produtos conforme especificado pelo CONTRATANTE, com base no 
resultado e homologação do procedimento licitatório;  
13.5. Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na fase licitatória.  
13.6. Cumprir as exigências, no que concerne a apresentação das certidões negativas 
de débitos tributários e fiscais (CARTÃO DO CNPJ, CND FGTS, CND INSS, CND 
TRABALHISTA, CND DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL) 
para fins de pagamento.  
13.7. Apresentar Nota Fiscal/fatura na Controladoria Interna Administrativa e Financeira/ 
P.M.J., discriminando os produtos adquiridos, bem como os quantitativos e seus 
respectivos valores conforme constam discriminados no contrato.  
13.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e de transporte resultantes da execução do contrato. 
13.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.  
13.10. A CONTRATADA se obriga a executar o fornecimento rigorosamente de acordo 
com o disposto na CLÁUSULA QUINTA.  
13.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.  
13.12. Fornecer o produto adjudicado, parceladamente conforme for solicitado, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitação da CONTRATANTE.  
13.13. O retardamento no fornecimento, não justificado, considerar-se-á como infração 
contratual. 13.14. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 
federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre os produtos 
objeto deste Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 
pelo CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e contribuições que serão 
recolhidos pelo CONTRATANTE no ato do pagamento.  
13.15. Caberá à CONTRATADA todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem 
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vítimas os seus técnicos e empregados no desempenho do serviço, ou em contato com 
eles nas dependências da CONTRATANTE. 
13.14. Também será responsável pela correção de eventuais falhas identificadas durante 
o período de garantia, mediante solicitação da contratante. Móveis sob medida devem 
manter sua integridade e funcionalidade ao longo do tempo. Se apresentarem defeitos 
(portas empenadas, trilhos soltos, desgastes prematuros), o fornecedor deve corrigir. • 
13.15. Os produtos/serviços rejeitados deverão ser substituídos/refeitos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. Móveis sob medida devem seguir rigorosamente o projeto, 
as especificações técnicas e os padrões exigidos pela contratante. e houver falha 
(medidas incorretas, acabamento inadequado, materiais fora do padrão), a 
Administração tem o direito de rejeitar o item e exigir correção imediata. A entrega e 
instalação dos móveis está diretamente ligada à operação plena da UBS. Um atraso no 
mobiliário pode atrasar a abertura da unidade ou prejudicar o funcionamento dos serviços 
de saúde. 
14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1.1. Além das obrigações legais, o Contratante deverá:  
14.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução dos 
serviços e demais informações que venham a ser solicitadas.  
14.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio da Comissão 
de Recebimento de Materiais e Serviços designada pela Secretaria de saúde, na forma 
prevista à Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), anotando em registro próprio, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos profissionais envolvidos nas atividades 
terapêuticas, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
14.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do tratamento, fixando prazo para a sua correção;  
14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada nos termos do Item 8 - DO PAGAMENTO 
deste termo, bem como atestar, através de comissão de servidores, as Notas Fiscais 
relativas à efetiva prestação dos serviços, de acordo com as condições de preços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência; 14.1.6. Efetuar as retenções tributárias 
devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada;  
14.1.7. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório. 
15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.  
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano contados da 
assinatura do contrato, aplicando-se o índice INPC.  
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  
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15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
15.8. O reajuste será realizado por Apostilamento.  
15.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível 
de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a 
contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato. 
15.10. A recomposição de preços com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico financeiro somente se dará após o prazo da validade da proposta, que não 
deverá ser inferior à 60 (Sessenta) dias, mediante apresentação de requerimento 
apresentando a planilha de composição de preços dos produtos, bem como documentos 
que comprovem satisfatoriamente a quebra do equilíbrio econômico financeiro do 
contrato.  
15.11. O Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 
justificativas, nos casos previstos no art. 124 da Lei no 14.133/2021; 
15.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) de seu valor, conforme previsto artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
17. MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
18. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos arts. 155 e 156, da Lei 14.133/2021. 

 
 

 
 
 
 

JOÃO JOSÉ SILVESTRE PORTELA 
Gestor do FMS 
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